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Senhor Presidente e demais Vereadores, 

Camara Municipal de Ibitinga 

11111 111111111111 11 III III  
Protocolo Geral n° 651/2018 

Data: 14/03 2018 Horário: 09:59 
Legislativo - IND 155/2018 

Os Vereadores que a este subscreve INDICAM  à Mesa, nos termos regimentais, que 

seja oficiado a Sua Excelência a Prefeita Municipal, sugerindo o que segue: 

"SUGEREM O ENVIO DO OFÍCIO 503/2017 (MTR 186/2017, DE 11/04/2017), EM 

RESPOSTA AO REQ. 60/2017, DE 15/02/2017 AO EXECUTIVO PARA APURAR 

JUNTO AO PROCON A LESÃO AOS MUNÍCIPES." 

JUSTIFICATIVA: É função destes Parlamentares, sugerirem ao Executivo, haja 

vista as cobranças dos munícipes. 

Respeitosamente, 

Sala de Sessões, março de 2018. 

Marlos Yancini 

Vereador - PSC 

Avenida Dr. Victor Maida n°563 - Centro - Ibitinga (SP) - Fone (16) 3352-7840 - CEP 14940-000 
Site: www.camaraibitinga.sp.gov.br  / E-mail: informacao@camaraibitinga.sp.gov.br  
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Protocolo Geral 0001642/2017 

Ibitinga, 10 de Abril de 2017 

Oficio n2  503/2017 
Legislativo • MTR 186/2017 

Data: 11/04/2017 Horário: / :13 

Assunto: Responde requerimento do ilustre vereador Marco Antônio da Fonseca 

sobre o tempo de atendimento pelas agências bancárias e matérias afins. 

Ilustríssimo Presidente, 

Pelo presente, acusamos o recebimento do Requerimento protocolizado nesta 

Câmara Municipal sob n 2  508/2017 (Requerimento n9  60/2017) indagando o cumprimento da 

legislação de tempo de atendimento pelas agências bancárias e do atendimento preferencial 

nos moldes da Lei Municipal n 2  1.792/1991. 

Informo que as instituições bancárias serão oficiadas para o cumprimento da 

legislação vigente e que a fiscalização se dá através do Posto de Atendimento do PROCON, 

onde os munícipes que eventualmente tenham sido lesados com tempo de espera superior ao 

determinado à lei podem apresentar suas reclamações que serão apuradas na esfera 

administrativa, inclusive, para subsidiar eventual ação judicial. 

Atenciosamente, 

CRISTlNANMIARlA KALIL ARANTES 

Prefeita Municipal 

11m2  Sr. 

ANTÔNIO ESMAEL ALVES DE MIRA 

M.D. Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga 

IBITINGA/SP 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBITINGA 

Rua Miguel Landim, 333 - Centro - Ibitinga/SP - 14.940-000 
telefone (16) 3352-7000 / Fax (16) 3352-7001 
www.ibitinga.sp.gov.br  - CNPJ 45.321.460/0001-50 
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Càmara Municipal de Ibitinga 
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P otocolo Geral 0000508/2017 

Data: 15/02/2017 Horário: 17:20 
Lealsiativo - REO 60/2017 

R E Q U E R I M E N T O ao Executivo Municipal, no que diz respeito: "Ao tempo de 

atendimento pelas agências bancárias, nos moldes da Lei Municipal n.2 2.270, de 14 de 

dezembro de 2.004 e ao atendimento preferencial nos moldes da Lei Municipal n.2 1.792, 

de 09 de setembro de 1.991." 

APROVADO 

Senhor Presidente e demais vereadores, 	 &244/.3 

O Vereador que a este subscreve REQUER à Mesa, nos termos regimentais, 
que seja oficiada a Sua Excelência Professora Cristina Maria Kali! Arantes, DD. 
Prefeita Municipal, nos moldes do preâmbulo. 

JUSTIFICATIVA: É papel do Poder Legislativo requerer ao Poder Executivo 
referido pleito, haja vista reclamações de moradores e usuários e o papel desta Casa 
em fazer cumprir as leis. 

Respeitosamente, 

S 
	

Sala de Sessões "Dejanir Storniolo", em 14 de Fevereiro de 2.017. 

Antônio a Fonseca 

V reador — P 

1 Secretário 
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